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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

TERMO ADITIVO 052/2022
DECIMO  ADITAMENTO  DO  CONTRATO  Nº  005/2022.
CONTRATANTE:  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de
Pirassununga.  CONTRATADA:  AUTO  POSTO  J.  PENA
LTDA.  OBJETO  Fornecimento  de  combustível  Etanol
Comum. Fica reduzido o valor do litro do Etanol Comum,
passando seu valor de R$ 3,89 para R$ 3,78 conforme
despachos  exarados  no  processo  licitatório  acima
mencionado,  Modalidade  Pregão  Presencial  022/2021.
Pirassununga, 18 de agosto de 2022 Jeferson Ricardo do
Couto – Superintendente             

Processo  Administrativo  Protocolo:  2011/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 191/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 12/08/2022. Proponentes: 03
(três).  Empresa  Adjudicada  e  Contratada:  FABIANO
TEIXEIRA  VICK  30311331882  Valor:  R$512,00
(quinhentos e doze reais).  Autorização de Fornecimento
n°  649/22.  Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de
Referência devendo a entrega ser em sua totalidade. Data
de  Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento
16/08/2022.  Objeto:  Aquisição  de  01  (uma)  válvula
solenoide  do  afogador  do  motor  12  volts  do Caminhão
Ford  Cargo,  mod.  1631,  ano  2001  placa  CZA-1577,
conforme  quantitativo  e  especificações  constantes  do
Termo de Referência,  12 de agosto de 2022.  Jeferson
Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2012/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 193/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 12/08/2022. Proponentes: 04
(quatro). Empresa Adjudicada e Contratada: CASSIANO &
LUCATELLI  LTDA ME Valor:  R$403,00  (quatrocentos  e
três reais). Autorização de Fornecimento n° 648/22. Prazo
de entrega:  Conforme Termo de  Referência  devendo  a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição  das
Autorizações  de  Fornecimento  15/08/2022.  Objeto:
Aquisição  de  materiais  para  a  caminhonete  C10
(adaptado suspensão D20)  Frota C-03 ano 1974, placa
CZA-1523,  conforme  quantitativo  e  especificações
constantes  do  Termo  de  Referência,  12  de  agosto  de
2022. Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2013/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 195/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 12/08/2022. Proponentes: 03
(três). Empresa Adjudicada e Contratada: MALACHIAS &

PAVAN  LTDA  EPP.  Valor:  R$469,00  (quatrocentos  e
sessenta e nove reais). Autorização de Fornecimento n°
647/22. Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência
devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.  Data  de
Expedição das Autorizações de Fornecimento 15/08/2022.
Objeto: Aquisição de 01 (um) tanque de combustível para
o veículo VW Kombi, ano 2010 Frota C-131, CZA-1731,
conforme  quantitativo  e  especificações  constantes  do
Termo  de  Referência,  12  de  agosto  de  2022.  Jeferson
Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2008/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 196/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 12/08/2022. Proponentes: 03
(três). Empresa Adjudicada e Contratada: WALTER LUIZ
MODA ME.  Valor:  R$805,00  (oitocentos  e  oito  reais).
Autorização  de  Fornecimento  n°  650/22.  Prazo  de
entrega:  Conforme  Termo  de  Referência  devendo  a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição  das
Autorizações  de  Fornecimento  15/08/2022.  Objeto:
Aquisição de peças para o veículo VW Kombi ano 1990,
placa  CQJ-6989,  Frota  C-61,  conforme  quantitativo  e
especificações constantes do Termo de Referência, 12

Seção de Licitação

EDITAL 
Edital: 85/22. Processo Administrativo: 3685/22. Oferta de
Compra nº 853600801002022OC00049.  Pregão
Eletrônico: 59/22.  Objeto: aquisição  de  carnes  para  a
Merenda Escolar. O Edital será disponibilizado nos sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bec.sp.gov.br  ,   a
partir do dia 19 de  agosto de 2022. A data início para
envio das propostas eletrônicas será 19  de  agosto de
2022 e a abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas
do dia 08  de setembro  de 2022. Pirassununga, 18  de
agosto de 2022. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da
Seção de Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO
Edital: 32/22.  Processo Administrativo: 1199/22. Tomada
de Preços: 08/22. Objeto:  contratação de empresa para
reconstrução  de  cobertura  de  quadra  poliesportiva,
reparos  e  demais  consertos  no  prédio  da  EMEF
“Professora  Maria  José  de  Oliveira  Jacobsen”.
Proponentes:  03. Gestor  do  Contrato:  Aurélio  Palaveri
Zamaro. Cargo:  Engenheiro  Agrimensor.  Contrato  nº
43/2022. Contratada: CONSTRUTORA HGB LTDA. Valor:
R$ 234.717,57 (duzentos e trinta e quatro mil, setecentos
e  dezessete reais  e  cinquenta  e  sete  centavos).
Assinatura:  15/08/2022.  Vigência:  12  (doze)  meses.  Dr.
José Carlos Mantovani – Prefeito.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Edital: 62/22. Processo Administrativo: 1370/22. Oferta de
Compra  nº  853600801002022OC00025. Pregão
Eletrônico:  43/22. Objeto:  Registro de Preços de cargas
de gás GLP (P13 E P45) e botijões vazios.  Proponentes:
05. Ata de Registro de Preços nº 133/22. Compromissária:
GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA.
Vigência:  12 (doze) meses. Assinatura: 12/08/22. Ata de
Registro de Preços nº 132/22. Compromissária: MARIANA
CRISTINA CYPRIANO ME. Vigência:  12 (doze) meses.
Assinatura: 16/08/22. Dr. José Carlos Mantovani - Prefeito
de Pirassununga.

Seção de Material

Processo  Administrativo:  3514/2022. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 139/2022. Artigo 24, Inciso IV, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
12/08/2022.  Proponentes: 03  (três).  Empresa
Adjudicada  e  Contratada:  CIRÚRGICA
PIRASSUNUNGA LTDA EPP.  Valor:  R$ 7.302,50 (sete
mil,  trezentos  e  dois  reais  e  cinquenta  centavos).
Autorização  de  Fornecimento:  nº  573/22  Prazo  de
entrega:  Conforme  Termo  de  Referência  devendo  a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição da
Autorização  de  Fornecimento: 18/08/2022  Objeto:
Aquisição de agulhas descartáveis para uso nas salas de
vacinação –  Secretaria  Municipal  de  Saúde.  -  Dr.  José
Carlos Mantovani - Prefeito Municipal.

Processo  Administrativo:  2759/2022. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 141/2022. Artigo 24, Inciso II, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
15/08/2022.  Proponentes: 03  (três).  Empresa
Adjudicada e Contratada: FABIO LUIZ MAZZUCO ME.
Valor:  R$  4.640,00  (quatro  mil,  seiscentos  quarenta
reais).  Ordem de Serviço:  nº 560/22 Prazo de entrega:
Conforme Termo de Referência devendo a entrega ser em
sua  totalidade.  Data  de  Expedição  da Ordem  de
Serviço: 18/08/2022  Objeto: Serviço  de  confecção  de
banners  de  sinalização de  trânsito  para  o  DEMUTRAN
(Departamento  Municipal  de  Trânsito)  –  Secretaria
Municipal  de  Segurança  Pública.  -  Dr.  José  Carlos
Mantovani - Prefeito Municipal.

Processo  Administrativo:  507/2020.  Modalidade:
TOMADA DE  PREÇOS  n°  02/2020.  Termo  Aditivo  nº
137/22.  Termo de Prorrogação ao Contrato nº 24/21.
Contratada: LAGOTELA  EIRELI. Prorrogação: fica
prorrogada a vigência do contrato por mais 60 (sessenta)
dias,  a  contar  de  08/07/22,  retroagindo  seus  efeitos
àquela data.  Assinatura: 18/08/2022.  Objeto: reforma e
adequação de campo de futebol localizado na Vila Santa
Fé  - Dr. José Carlos Mantovani - Prefeito Municipal. 

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.159, DE 18 DE AGOSTO DE 2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 3.196, de 24 de 
junho de 2022 e de conformidade com a Lei nº 5.967, de 
5 de agosto de 2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender inclusão
de  nova  ação  nº  2742  -  Emenda  Parlamentar  nº
202.2046.35961,  consignado  na  seguinte  dotação
orçamentária:
I - Fundo Municipal de Assistência Social
Despesa 996 - 13.02.00 - 08.244.4002.2742 - 33.50.39 -
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte
02 - Código de Aplicação 8000051 R$ 100.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º é
proveniente do excesso de arrecadação de verba oriunda
do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, Emenda
Parlamentar  nº  202.2046.35961,  com  fundamento  no
artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 18 de agosto de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
STELLA SILVIA DIAS OLIVEIRA.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 596/2022
“Institui  a  Comissão de Seleção, para processamento e
julgamento  de  Chamamento  Público  e  celebração  de
termos  e  parcerias  da  Educação  de  que  trata  a  Lei
Federal 13.019 e o decreto municipal n° 6.900 de 12 de
junho de 2017 de entidades no âmbito da Administração
Pública Municipal e as Organizações da Sociedade Civil”.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais; e, 
Considerando o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho
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de  2014  e  suas  posteriores  alterações  e  o  Decreto  nº
6.900,  de  12  de  junho  de  2017,  que  estabelecem  e
regulamentam  respectivamente  o  regime  jurídico  das
parcerias entre a administração pública e as organizações
da sociedade civil;
Considerando o Decreto Municipal n° 6.900, o qual institui
roteiro  básico  para  tramitação  de  convênios,  acordos,
termos de fomento, colaboração e acordo de cooperação
de que trata a Lei Federal n° 13.019/2014, no âmbito da
prefeitura de Pirassununga-SP.
Considerando a necessidade de firmar termos de fomento
e colaboração visando a promoção de ações e atividades
voltadas  ao interesse público em parceria  do Município
com entidades do 3° setor;
Considerando  que  os  atos  normativos  acima  descritos
determinam a instauração de uma Comissão de Seleção
como  órgão  colegiado  destinado  a  processar  e  julgar
chamamentos  públicos  e  os  casos  de  dispensa  ou
inexigibilidade de chamamento público,
RESOLVE:
Art.  1º  Instituir,  como  órgão  colegiado,  Comissão  de
seleção, que terá como competência o processamento e
julgamento  do  Chamamento  Público,  bem  como  dos
casos  de  dispensa  e  inexigibilidade,  no  âmbito  dos
Processos Administrativos, respeitadas as condições e os
critérios  de  seleção  estabelecidos  no  Edital  de
Chamamento  respectivo,  quando  for  o  caso,  ou  das
hipóteses  de  dispensa  e  inexigibilidade,  bem  como
responsável pela prestação de contas.
Art.  2º  A Comissão  de  seleção,  de  que  trata  o  artigo
antecedente será composta pelos seguintes membros:
I - Stella Silvia Dias de Oliveira - Presidente
II - Ângela Andréia Fonseca da Silva
III - Cláudia Baptista Serra
IV - Vanessa Andreazzi
Art.  3º O membro da Comissão de Seleção que ora se
constitui  deverá  se  declarar  impedido  de  participar  do
processo de seleção quando verificar que:
I  -  tenha  participado,  nos  últimos  cinco  anos,  como
associado,  cooperado,  dirigente,  conselheiro  ou
empregado  de  qualquer  organização da  sociedade  civil
participante do chamamento público,
II - sua atuação no processo de seleção configurar conflito
de interesse, nos termos da Lei 12.813, de 16 de maio de
2013.
§  1º  A  declaração  de  impedimento  de  membro  da
comissão  de  seleção  não  obsta  a  continuidade  do
processo de seleção e a celebração de parceria entre a
organização da sociedade civil e o órgão ou a entidade
pública.
§ 2º Na hipótese do § 1º, o membro impedido deverá ser
imediatamente  substituído  por  membro  substituto
nomeado através do presente ato,  a fim de viabilizar  a
realização ou continuidade do processo de seleção.
Art.  4º  Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  Comissão  de
Seleção  poderá  solicitar  assessoramento  técnico  de

especialista que não seja membro desse colegiado.
Art. 5º A Comissão de Seleção, bem como a nomeação
de seus membros terá vigência por tempo indeterminado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na da data de sua
publicação.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 18 de agosto de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
STELLA SILVIA DIAS OLIVEIRA.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 599/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais,  e face ao constante
dos autos do procedimento administrativo nº 3.249, de 29
de junho de 2022,
RESOLVE: 
Criar a Comissão que realizará a análise e julgamento da
pontuação  das  propostas  técnicas,  objeto  da  licitação
referente  à  contratação de  empresa  especializada para
prestação  de  serviços  técnicos  multiprofissionais  em
gestão pública, consistentes na orientação governamental
preventiva e consultiva para a Administração Municipal de
Pirassununga, nas áreas de Planejamento (PPA, LDO e
LOA),  Finanças  (Contabilidade,  Tesouraria,  Tributária),
Administração (Recursos Humanos, Compras, Licitações
e  Contratos,  Patrimônio)  e  Controle  Interno,  em
conformidade  com  o  processo  administrativo  nº
3.249/2022, designando os servidores, a saber:
Presidente: Vanessa Hernandes Martins
Secretaria Municipal de Finanças
Membros: Rafaela Cristina Machnosck
Secretaria Municipal de Governo
Carolina Vianna Mancini
Secretaria Municipal de Administração
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 18 de agosto de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
STELLA SILVIA DIAS OLIVEIRA.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 600/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Transferir a servidora municipal Rutiellen Costa da Silva
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Pires,  RG  nº  48.995.560-5  -  SSP/SP,  ocupante  do
emprego  permanente  mensalista  de  Recepcionista,  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças  para  a  Secretaria
Municipal de Administração.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 18 de agosto de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
STELLA SILVIA DIAS OLIVEIRA.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 601/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No  uso  de  suas  atribuições  legais  e  em  face  da
representação encaminhada ao Executivo Municipal pela
Secretaria  Municipal  de  Direitos  Humanos,  Cidadania  e
Justiça, objeto da Comunicação Interna no 081/2022, 
RESOLVE:
Transferir a servidora municipal Valéria Aparecida Pereira
de  Queiroz,  RG nº  20.452.269  -  SSP/SP,  ocupante  do
emprego  permanente  mensalista  de  Escriturária,  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças  para  a  Secretaria
Municipal de Direitos Humanos, Cidadania e Justiça.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 18 de agosto de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
STELLA SILVIA DIAS OLIVEIRA.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 602/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No  uso  de  suas  atribuições  legais  e  em  face  da
representação encaminhada ao Executivo Municipal pela
Seção  de  Licitação,  objeto  da  Comunicação  Interna  nº
039/2022,
RESOLVE: 
Designar, a partir desta data, a servidora municipal Sonia
Regina  Grigoletto  Arruda  Santos,  para  integrar,  como
membro,  a  Comissão  Municipal  de  Licitações,  em

substituição  ao  servidor  Márcio  Roberto  Silva,
permanecendo aludida Comissão assim constituída:
Presidente:  Renie  Alexandre  Lourenço,  RG  nº
26.422.555-7 - SSP/SP e CPF nº 172.061.338-94 - Cargo:
Escriturário;
Membros: Sonia Regina Grigoletto Arruda Santos, RG nº
23.909.001-9 - SSP/SP e CPF nº 192.166.288-39 - Cargo:
Assessor de Secretaria;
 Danilo Zero dos Santos, RG nº 42.789.519-4 - SSP/SP,
CPF 310.618.158-38 - Cargo: Fiscal de Rendas.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 18 de agosto de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
STELLA SILVIA DIAS OLIVEIRA.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 603/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No  exercício  do  cargo  e  uso  das  prerrogativas  legais,
conforme  o  inciso  II  do  Artigo  54  da  Lei  Orgânica  do
Município,
RESOLVE: 
Exonerar,  a  pedido,  do  emprego  em  comissão  de
Secretária Municipal de Saúde, a servidora Débora Mara
Fortes Bartoli,  RG nº 50.899.154-7 -  SSP/SP e CPF nº
671.033.246-20,  ficando a mesma, a partir desta data, à
disposição da Seção de Pessoal, para fins de promoção
do procedimento demissional.
Determinar  que  uma  vez  submetida  ao  exame
demissional,  seja rescindido o contrato de trabalho com
referida servidora.
CUMPRA-SE.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 18 de agosto de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
STELLA SILVIA DIAS OLIVEIRA.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

F I M    D A    E D I Ç Ã O
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